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PORTARIA N” 833/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR TIAGO RODRIGUES
ASSUNCÀO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 10 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor TIAGO RODRIGUES

ASSUNÇÃO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.895.198-7 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n‘^ 109.211.889-60, residente e domiciliado na cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado
através da Portaria n°. 177/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotado na Secretaria de Assistência
à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANIA LUZIA
BRESSAN ERRERA GOMES. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:389E328B

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 832/2024

o disposto noArt. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

I - Conceder, a partir de 13 de maio de 2024 a 14 de maio de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora JANIA LUZIA BRESSAN ERRERA GOMES.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.475.221-0 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 776.104.669-72,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR, nomeada através da
Portaria n°. 070/2012 de 15 de fevereiro de 2012, Portaria n®.
148/2021 de 02 de fevereiro de 2021 e Portaria n°. 149/2021 de 02 de

fevereiro de 2021, respondendo pela Dircc5o da Escola Municipal
Professora Delazir Pinezi. lotada na Secretaria de Educação e
Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 5.377.403-2 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n°. 042/2002 de

08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1DCFDDA2

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 831/2024

Iporà-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISELR CRISTINA
GOTARDl DIAS DA SILVA. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:A9DED471
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei rt® 835/2006;
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 833/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR TIAGO RODRIGUES
ASSUNCÀQ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

I Conceder, no dia 08 de maio 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISELE CRISTINA GOTARDl DIAS DA .SII.VA. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.563.130-6 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n° 008.379.939-70. residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 117/2012
de 27 de fevereiro de 2012. lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

TIAGO RODRIGUES ASSUNCÀQ. brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n® 13.895.198-7 ● SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n° 109.211.889-60, residente e domiciliado na cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n®. 177/2023, de 10
de fevereiro de 2023 lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio de

2024.
Iporã-(PR), 13 de maio de 2024.

Registre-se,
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:9159E05D

Iporâ-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 836/2024Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identillcador:32DBC5DC CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS. ABAIXO
NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 834/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR JOSENIAS
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 666/2024. a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao

gozo de férias proporcionais aos demais servidores;
RESOLVE:

RESOLVE:
1 - Conceder FÉRIAS, ao Servidor JOSENIAS DA SILVA.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.776.420-
9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 916.580.049-49, residente e

domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da
Portaria n®. 773/2014 de 06 de outubro de 2014, lotado na Secretaria
de Iníraestrutura Urbana, Férias de 30 (trinta) dias, referente ao
período aquisitivo de 07/10/2022 à 06/10/2023 a contar de 03/06/2024
à 02/07/2024.

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo
descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

PERtODOAQUiSmVO perIodo de cozoWME DIAS

Danitlle Ribeicp P. Campos 10/05/2022/2023 03/06/2024 i 02/07/2024 30

Camiln Pereim Andrade 02/06/2022/2023 03/06/2024 i 02/07/2024 30

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 13 de maio de 2024.Iporã-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:73FA2469

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 187B0F27

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 837/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 835/2024

CONTRATA A SENHORA MAIRA FARIASCONCEDE FERIAS AO SERVIDOR PAULO
SANTOS PARA O CARGO DE PROFESSOR EMSILVA RAMOS. E DA OUTRAS
REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 666/2024;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009 e;

RESOLVE:
0 memorando n® 1998/2024;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor PAULO SILVA RAMOS,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n®.
5.260.132-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 718.094.069-00,

residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
(MASCULINO), lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, férias

de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 03/06/2021 à
03/06/2022 a contar de 03/06/2024 à 02/07/2024.

RESOLVE:

I - Contratar, a partir de 02 de maio de 2024, a Senhora MAIRA
FARIAS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n®. 14.059.661-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 112.375.639-25, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR nomeada através
da Portaria n®. 573/2023 de 04 de abril de 2023, contratar em regime
de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de
2024.

Iporã-(PR), 13 de maio de 2024.
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